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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 41/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
304036/07
ENTIDADE : 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
INTERESSADO:
STENIO SALES JACOB
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Vedação de cumulação de proventos e vencimentos. Multa de 40% sobre o FGTS devida sobre todo o período do contrato, antes e depois da concessão da aposentadoria. Observância ao disposto no art. 11 da EC nº 20/98.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Diretor Presidente da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, o Sr. Stênio Sales Jacob, indagando a esta Corte de Contas acerca da necessidade de desligamento de empregados que obtiveram aposentadoria; a fundamentação para tanto; o pagamento de multa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e desligamento de empregados que prestaram novo concurso público. 

Juntou o Parecer nº. 549/2007 da Diretoria Jurídica daquela Companhia que conclui pela vedação de acumulação de proventos e vencimentos de salários, ressalvadas as hipóteses previstas na Constituição Federal. Conseqüentemente, entende que os empregados da Companhia que tiveram suas aposentadorias concedidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverão ter seus contratos rescindidos sem justa causa, devendo a companhia efetuar o pagamento da multa de 40% sobre o período trabalhado após a concessão da aposentadoria. Decisão esta última, que deve ser tomada administrativamente em face da controvérsia jurídica existente acerca do assunto.

Instada a se manifestar nos autos, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca através da Informação nº. 49/07 noticia que não existe prejulgado sobre a matéria, citando decisão desta Corte em protocolado de consulta acerca do mesmo assunto, com entendimento que há a extinção do vínculo laboral com a concessão da aposentadoria.

A 7ª Inspetoria de Controle Externo, através da Informação nº. 20/2007 manifesta entendimento de que a aposentadoria espontânea de servidor público não opera o rompimento do vínculo contratual.

Instruindo o procedimento, a Diretoria Jurídica – DIJUR pelo Parecer nº. 12492/07 responde à consulta nos seguintes termos, resumidamente:

- A Consulente deve desligar seus empregados que obtiveram a concessão da aposentadoria, ante a vedação constitucional de acumular proventos com vencimentos. Entendimento contrário ampliaria o rol de exceções á regra de não cumulatividade expressamente prevista na Constituição Federal. Anexa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal neste sentido;

- Como fundamento do desligamento aponta o acúmulo inconstitucional de proventos e remuneração de emprego público;

- Destaca que de acordo com os preceitos constitucionais vigentes e em consonância com a jurisprudência unânime do Supremo Tribunal Federal - STF, tão só se admite a vedação aos membros de Poder e aos inativos com remuneração de cargos, empregos ou funções públicas aos que até a publicação da Emenda Constitucional nº. 20/98, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público e demais formas previstas na Constituição Federal, em reverência ao preceituado no art. 11 da citada Emenda;

- Quanto ao período de incidência da multa fundiária, destaca que tanto a doutrina quanto a jurisprudência trilham um caminho titubeando entre o reflexo da multa em todo período trabalhado, antes ou depois da jubilação, e o lapso temporal pós-aposentadoria. Entretanto, ao que parece, há uma maior propensão em peso e medida em se considerar todo o tempo trabalhado para fins de cálculo da multa de 40% sobre o saldo da conta vinculado do FGTS. 

Ante o que ressoa mais firme da jurisprudência e doutrina e notadamente da teleologia das ADIs 1.770-4 e 1.721-3, todo o período laborado, pré e pós-aposentadoria, deve ser objeto de incidência da multa fundiária. Desta feita, quando da concessão da aposentadoria, a fim de se evitar indevido acúmulo de proventos e vencimentos, deve a consulente promover a dispensa dos funcionários inativados, arcando para tanto com a multa de 40% sobre o saldo da conta vinculado ao FGTS. 

No que concerne à dúvida sobre a necessidade de desligamento de empregados que saíram da companhia devido à concessão de aposentadoria e ingressaram novamente através de concurso público, a DIJUR entende que, se albergados pela regra prevista no art. 11 da Emenda Constitucional nº. 20/98, isto é, se ingressaram novamente no serviço público por meio de concurso público até a data da publicação da citada Emenda não precisarão ser desligados. Caso contrário, o desligamento torna-se inevitável.

O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 17427/07 manifesta-se no sentido de que deve a consulente rescindir os contratos de trabalho daqueles empregados seus que obtiverem junto ao RGPS a concessão da aposentadoria, pois embora esta não tenha por condão rescindir/extinguir os contratos de trabalho em vigor, o preceito constitucional que estabelece a impossibilidade de acumulação de cargos, remuneração, proventos e benefícios previdenciários, salvo exceções constitucionais, é cogente no sentido de não possibilitar a cumulação da aposentadoria com a remuneração percebida junto à Sanepar.

A fundamentação para o desligamento deve ser a demissão sem justa causa em face da vedação constitucional do cúmulo remuneratório – proventos e vencimentos.

No tocante à multa do FGTS, responde que o empregado deverá receber referente a todo o período em que teve vigência o contrato de trabalho, antes e depois da aposentadoria, até porque como decidiu o STF a concessão desta não extingue por si só o contrato de trabalho.

Respondendo ao 4º quesito, afirma o Ministério Público junto a esta Corte que não só pode a Sanepar, como deve rescindir de imediato os contratos de trabalho daqueles empregados que obtiverem a concessão da aposentadoria.

Finalmente, quanto ao desligamento dos empregados aposentados que prestaram novo concurso e ingressaram novamente nos quadros da sanepar, acompanha o entendimento da DIJUR na linha de que deverão ser desligados, salvo se investidos nas suas funções até a data da publicação da Emenda constitucional nº. 20/98, sendo sempre vedada a dupla aposentadoria.

VOTO

Do acima exposto, acompanho o posicionamento da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta Corte e VOTO pela resposta no sentido de que deve a consulente rescindir os contratos de trabalho daqueles empregados seus que obtiverem junto ao RGPS a concessão da aposentadoria, pois embora esta não tenha por condão rescindir/extinguir os contratos de trabalho em vigor, a Constituição Federal estabelece a impossibilidade de acumulação de cargos, remuneração, proventos e benefícios previdenciários, salvo exceções expressas.

A fundamentação para o desligamento é a demissão sem justa causa em face da vedação constitucional do cúmulo remuneratório – proventos e vencimentos.

No tocante à multa do FGTS, deverá ser calculada sobre todo o período em que teve vigência o contrato de trabalho, antes e depois da aposentadoria. 

Assim devem ser rescindidos de imediato, os contratos de trabalho daqueles empregados que obtiverem a concessão da aposentadoria, salvo se investidos nas suas funções até a data da publicação da Emenda constitucional nº. 20/98, sendo sempre vedada a dupla aposentadoria.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta no sentido de que deve a consulente rescindir os contratos de trabalho daqueles empregados seus que obtiverem junto ao RGPS a concessão da aposentadoria, pois embora esta não tenha por condão rescindir/extinguir os contratos de trabalho em vigor, a Constituição Federal estabelece a impossibilidade de acumulação de cargos, remuneração, proventos e benefícios previdenciários, salvo exceções expressas.

A fundamentação para o desligamento é a demissão sem justa causa em face da vedação constitucional do cúmulo remuneratório – proventos e vencimentos.

No tocante à multa do FGTS, deverá ser calculada sobre todo o período em que teve vigência o contrato de trabalho, antes e depois da aposentadoria. 

Assim devem ser rescindidos de imediato, os contratos de trabalho daqueles empregados que obtiverem a concessão da aposentadoria, salvo se investidos nas suas funções até a data da publicação da Emenda constitucional nº. 20/98, sendo sempre vedada a dupla aposentadoria.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Sala das Sessões,  24 de janeiro de 2008 – Sessão nº 2.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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